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SUPERINTENDENCIA 

DESIGNAR 

Portaria-SEI nº 332, de 15 de julho de 2022 

  

  

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

REFERENTE À AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO 

LENALIDOMIDA 25MG 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 
no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei 
nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 
DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das 
regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 25, estabelece o 
procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, 
conforme Art. 26 do supracitado Regulamento. 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação referente à AQUISIÇÃO DO MEDICAMENTO 
LENALIDOMIDA 25MG no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente 
ao Processo Administrativo nº 23540.010993/2022-30. 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 



Nº 34, 19 de julho de 2022 

 

5 

Alberto Cesar Gomes dos Santos 2188583 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques 

Tania Beatriz Batista dos Reis 2190035 Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Luiza Emanuelle Silva dos Santos 2237901 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques 

Art. 3º O planejamento observará, dentre outros, os seguintes pressupostos: 

I - Estudos técnicos preliminares; 

 II - Gerenciamento de riscos; 

III - Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação, como o Anteprojeto 
de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas respectivas pesquisas de preços. 

Art. 4º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 

I - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar as fases da contratação, atuando, no 
caso de licitações, na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

II - A ETP equipe multidisciplinar responsável por conduzir a fase de Planejamento da Contratação e 
prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor. responsável pela: 

Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares; 

Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por Relatório e pelo Mapa de 
Riscos 

Elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico; 

Estudo de mercado; 

Pesquisa de preços; 

Realização de análises técnicas, além de outras atividades necessárias à instrução 
do processo de compra. 

Art. 5º A Equipe de Planejamento deve ainda: 

I. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para entrega 
dos artefatos; 

II. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de riscos, 
devendo formalizá-las por meio de Atas; 

III. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 
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IV. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 6º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando 
as competências individuais; 

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(Assinado Eletronicamente) 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

  
  

INSTITUIR 

 

Portaria-SEI nº 333, de 18 de julho de 2022 

   

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

REFERENTE À AQUISIÇÃO DE ESTERILIZANTE 

DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 
no uso de suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria-sei 
nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no 
DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 
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CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das 
regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 25, estabelece o 
procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, 
conforme Art. 26 do supracitado Regulamento. 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação referente 
à Aquisição de Esterilizante de Peróxido de hidrogênio no âmbito do Hospital Universitário Professor 
Alberto Antunes, referente ao Processo Administrativo nº 23540.010860/2022-63. 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Alberto    
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques 

Kleiner Tiago do Nascimento 
Silva 

2190035 
Unidade de Planejamento e Dimensionamento de 

Estoques 

Rafael Santos de Souza 2249861 Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques 

Art. 3º O planejamento observará, dentre outros, os seguintes pressupostos: 

I - Estudos técnicos preliminares; 

 II - Gerenciamento de riscos; 

III - Elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação, como o Anteprojeto 
de Engenharia, o Termo de Referência ou o Projeto Básico, com suas respectivas pesquisas de preços. 

Art. 4º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de 
Planejamento da Contratação: 

I - A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar as fases da contratação, atuando, no 
caso de licitações, na pronta resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

II - A ETP equipe multidisciplinar responsável por conduzir a fase de Planejamento da Contratação e 
prestar suporte técnico na fase de Seleção de Fornecedor. responsável pela: 

Elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares; 

Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por Relatório e pelo Mapa de 
Riscos 
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Elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico; 

Estudo de mercado; 

Pesquisa de preços; 

Realização de análises técnicas, além de outras atividades necessárias à instrução 
do processo de compra. 

Art. 5º A Equipe de Planejamento deve ainda: 

I. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para entrega 
dos artefatos; 

II. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de riscos, 
devendo formalizá-las por meio de Atas; 

III. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

IV. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 6º Fica indicado o servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando 
as competências individuais; 

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
  

(Assinado Eletronicamente) 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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NOMEAR 

 

Portaria-SEI nº 335, de 18 de julho de 2022 

  

NOMEAÇÃO DE INTERINO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de 
Serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria-sei nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 
resolve: 

Art. 1º Designar Lais Danielle Ribeiro de Melo, enfermeira, SIAPE 2189639 como Interino do cargo 
de chefia da Unidade da Saúde da Mulher, no período de 01 a 30 de julho de 2022, em virtude de 
cargo vago. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 
período acima mencionado. 

Art. 3º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 

Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

  

  

  

 


